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Indico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos 

arts. 169 e 170 da Resolução n° 86/90 - Regimento Interno deste Poder, que seja encaminhado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre, Gladson Cameli, ao 

Senhor Pedro Pascoal Duarte Pinheiro Zambon, Secretário de Estado de Saúde - SESACRE, 

e à Senhora Soron Angélica Steiner, Presidente da Fundação Hospitalar Governador 

Flaviano Meio - FUNDHACRE, solicitando providências urgentes quanto à regularização do 

fornecimento de medicamentos e à normalização dos tratamentos de quimioterapia na 

Unidade de Alta Complexidade em Oncologia - UNACON. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

12 de novembro de 2025 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por objetivo solicitar do Poder Público Estadual, por meio da 

Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE e da Fundação Hospitalar Governador Flaviano Meio 

- FUNDHACRE, a adoção imediata de medidas para solucionar a falta de medicamentos 

essenciais utilizados nos tratamentos de quimioterapia na UNACON. 

De acordo com relatos de pacientes, procedimentos têm sido interrompidos e sessões 

canceladas devido à ausência dos medicamentos necessários, o que agrava o estado de saúde 

das pessoas em tratamento e gera grande preocupação entre os usuários do serviço. Cada dia de 

atraso representa um risco à vida de quem depende de um atendimento contínuo e adequado. 

A situação exige atenção e sensibilidade por parte da administração estadual, visto que o 

tratamento oncológico não admite interrupções. É dever do Poder Público garantir a continuidade 

e a qualidade do serviço prestado, assegurando aos pacientes o direito à saúde e à dignidade. 

Dessa forma, solicita-se ao Governo do Estado do Acre, à Secretaria de Estado de Saúde 

- SESACRE e à FUNDHACRE que adotem medidas urgentes para restabelecer o fornecimento 

dos medicamentos, garantindo a regularidade dos atendimentos e evitando novos prejuízos aos 

pacientes que dependem da UNACON. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

12 de novembro de 2025 
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